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Assunto: Recurso Administrativo – Habilitaça*o de licitante 

EMENTA:  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO 
ADMINISTRATIVO.  CONCORRE, NCIA.  AUSE, NCIA  DE 
DEMONSTRAÇA� O  DE  DESATENDIMENTO  AO  PREVISTO  EM 
EDITAL.  ISONOMIA.  CONHECIMENTO  E  PROVIMENTO  DO 
RECURSO.

PARECER JURÍDICO

I – DO RELATÓRIO 

Trata-se  de  recurso  administrativo  interposto  pelas  empresas  acima 

identificadas, em face de decisa*o de habilitaça*o e julgamento das propostas, proferida 

pela Comissa*o Permanente de Licitaça*o, sob argumento de supostos descumprimentos 

de prazos bem como pela falta de apresentaça*o de garantia adicional de que trata a Lei 

14.133, de 2021.

Recebido  o  recurso  pela  Comissa*o  Permanente,  por  seu  agente  de 

contrataça*o, com apresentaça*o de contrarrazo* es, por parte da Recorrida, remeteu-se o 

procedimento para fins de ana< lise jurí<dica.

E>  o breve relato< rio. Passa-se a fundamentar para ao fim opinar.

II - DOS ASPECTOS JURÍDICOS 

II. 1 – Dos pressupostos de admissibilidade recursal

A rigor,  toda irresignaça*o  contra ato que ofenda o patrimo? nio jurí<dico da 

pessoa  pode  ser  levada  ao  conhecimento  da  insta?ncia  recursal,  para  revisa*o  do  ato 
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objurgado,  de  modo  a  consagrar  o  princí<pio  do  devido  processo  legal  formal  e 

substancial. 

No entanto, deve-se observar de iní<cio se presentes esta*o os pressupostos de 

admissibilidade  recursal,  de  modo a  aferir  se  a  pretensa*o  da  recorrente  podera<  ser 

conhecida a@  luz das normas procedimentais que regem a@  espe<cie. 

O ato hostilizado por meio do recurso administrativo foi o de habilitaça*o e 

julgamento de propostas da empresa M H F Freitas LTDA, por suposto descumprimento 

de prazos e ause?ncia de apresentaça*o de garantia adicional de que trata a Lei 14.133, de 

2021. 

Observo que a@  luz do art. 165, inciso I, alí<nea “b” e “c”, da Lei nº 14.133/2021, 

ha<  previsa*o de que podera<  ser objeto de recurso administrativo a decisa*o que habilita 

licitante e julgamento das propostas.

Constata-se que a CPL atestou o recebimento da peça defensiva dentro do 

prazo legal para sua interposiça*o. 

II.2. Do Mérito 

De iní<cio, registro que assiste razão em parte à recorrente. 

Conjugando os  autos,  ve? -se  que  a  Comissa*o  atendeu aos  ditames  legais  e 

Editalí<cios, agindo com impessoalidade e isonomia, atribuindo prazos em igualdade de 

condiço* es aos licitantes, conforme destaque a seguir:
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Para ale<m, O art. 59 da Lei nº 14.133/21 esclarece que sera*o desclassificadas 

as  propostas  que  “contiverem  ví<cios  insanáveis”  (inciso  I)  e  “apresentarem 

desconformidade  com  quaisquer  outras  exige?ncias  do  edital,  desde  que  insanável” 

(inciso V).

Ademais,  a  garantia  será  exigida  do  licitante  vencedor,  assim  como 

estabelece o art. 59, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21. No caso concreto na*o foi feita 

nenhuma  exige?ncia  nesse  sentido  a@  recorrida.  Na*o  ha<  como  interpretar  que  a  mera 

previsa*o de garantia adicional na lei e no edital seja suficiente para impor ao licitante 

que apresentasse o documento, posto que, quando da participaça*o no certame, sequer 

saberia  que  seria  o  vencedor.  Significa  dizer  que  esse  comando  deve  ser  dado 

expressamente  pelo  agente  de  contrataça*o,  fixando  inclusive  prazo  razoa<vel  para 

cumprimento, ale<m de esclarecer a forma como deve ser prestada a garantia adicional 

—  informaço* es  ausentes  no  instrumento  convocato< rio,  o  que,  portanto,  tornaria 

impossí<vel o seu cumprimento “de plano”, como pretende o recorrente.

Para ale<m, como se sabe o Edital  tem força de lei  e e<  vinculante entre os 

licitantes,  na*o  sendo  facultado  a  Administraça*o  usar  de  discricionariedade  para 

desconsiderar determinada exige?ncia do instrumento convocato< rio, menos ainda, sob o 

manto da alegada proposta mais vantajosa olvidar nos princí<pios norteadores da Pu< blica 

Administraça*o, notadamente aqueles í<nsitos ao processo licitato< rio.

Conforme  se  verifica  do  Edital  da  Habilitaça*o,  Item  7,  6  (Documentaça*o 

relativa a@  avaliaça*o econo? mico-financeira), alí<nea b.1) preve?  que a garantia deveria ter 

validade de no mí<nimo 5 (cinco) meses, e a garantia emitida pela recorrida apresenta a 

validade de apenas 2 (dois) meses, descumprindo assim mais um item do Edital, sena*o 

vejamos:

7. DA FASE DE HABILITAÇA� O

(...)

6 - Documentaça*o relativa a@  avaliaça*o econo? mico-financeira
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(…)

b.1) A garantia aqui tratada devera<  ter validade de no mí<nimo 05 (cinco) meses consecutivos, 

contados a partir da data marcada para entrega das propostas. 

(...)

E>  a orientaça*o sedimentada pela Corte Superior de Justiça, no sentido de que 

o Edital e<  a Lei interna do concurso pu< blico, vinculando na*o apenas os candidatos, mas 

tambe<m  a  pro< pria  Administraça*o,  com  regras  dirigidas  a@  observa?ncia  da  igualdade 

(AgInt no RMS 50.936/BA, Rel Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 25.10.2016).

Em igual norte, 

EMENTA:  REEXAME  NECESSA> RIO  -  APELAÇA� O  CI>VEL  -  MANDADO  DE  SEGURANÇA  - 

DIREITO  ADMINISTRATIVO  -  LICITAÇA� O  -  PROPOSTA  EM  DESCONFORMIDADE  COM  O 

EDITAL - ILEGALIDADE DA HABILITAÇA� O - SEGURANÇA CONCEDIDA. -  A licitação é ato 

estritamente vinculado aos termos da lei e às previsões editalícias, não sendo possível 

a supressão de critério legitimamente adotado pelo edital, aplicável indistintamente a 

todos os  concorrentes.  -  Verificada qualquer  anomalia  no edital,  deveria  a  licitante  ter 

impugnado  o  instrumento  a  tempo  e  modo,  o  que  na*o  ocorreu.  Dessa  forma,  devem 

prevalecer  as  disposiço* es  editalí<cias,  que  devem  ser  cumpridas  por  todos  os  licitantes. 

(TJMG- AC 10000180816399001 – 4ª Ca?mara Cí<vel – Relator Des.(a) Renato Dresch ; jul. 

31/01/0019)

Dessa forma, pelo acima exposto, entendo pela inabilitaça*o da Recorrida por 

descumprimento ao item 7, 6, b.1, do Edital, reformando assim a decisa*o da CPL.

III –DO SILOGISMO OPINATIVO

ANTE  O  EXPOSTO,  considerando  os  argumentos  tecidos,  a  Assessoria 

Jurí<dica, por seu subscritor, opina pelo  conhecimento dos recursos administrativos 

interpostos    pelas  empresas  recorrentes,  bem como opina pelo  provimento em   

parte do Recurso interposto por    JF    ENGENHARIA E SERVIÇOS LTD  A  ,   para fins de 
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inabilitaça*o da Recorrida por descumprimento ao item 7, 6, b.1, do Edital, reformando 

assim a decisa*o da CPL.

Sendo  este  o  Parecer,  o  que  se  faz  de  forma  meramente  opinativa,  na*o 

possuindo,  portanto,  cara< ter  vinculativo,  cabendo  a  decisa*o  final  a@  autoridade 

competente,  ressaltando  que  a  veracidade  das  informaço* es  prestadas  compete  a@ s 

autoridades que as subscreveram. 

Saliente-se, por oportuno, que o parecer jurí<dico e<  meramente consultivo e 

na*o  vinculante,  na*o  podendo  ser  considerado  ato  administrativo,  consoante 

entendimento  consolidado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  (MS  30.892/2014), 

submetendo-se os termos do presente parecer a@  autoridade administrativa responsa<vel 

pela expediça*o do ato administrativo deciso< rio.

Venha Ver/RN, 05 de dezembro de 2024.

PEDRO HENRIQUE MARTINS RÊGO
Assessor Jurídico

OAB CE 31.333
OAB RN 1.228-A
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